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Comunicado Interno nº 0011/2009     Campo Largo, 26 de novembro de 2009.  
 
De: SND 
Para: Todos os setores. 
 
 

COMUNICADO 
 

Visando uma maior comodidade a todos os funcionários do HRI, assim 
como proporcionando uma maior liberdade de escolha com relação às 
refeições, improvisou-se um local do HRI, situado ao lado do almoxarifado 
(Antônio) para ser a COPA.  

O funcionamento desta copa iniciará no dia 1° de dezembro de 2009 
(terça-feira). 

A função desta copa é armazenar a refeição na geladeira e, caso seja 
necessário, esquentá-la no forno de microondas. NÃO É PERMITIDO 
ARMAZENAR ALIMENTOS NA COPA DE UM DIA PARA O OUTRO. 

Conforme determinações junto à Diretoria Administrativa e à 
Administração do HRI, os funcionários do Hospital Regional Infantil Dr. 
Waldemar Monastier, assim como os funcionários terceirizados do HRI, 
deverão obedecer aos seguintes critérios para utilização da copa: 

 
HORÁRIOS 
DE USO 

REFEIÇÃO FUNCIONÁRIOS 

9:00 – 10:00h LANCHES Todos os funcionários que trabalham no HRI 

11:30-13:00h ALMOÇO Todos os funcionários que trabalham no HRI 

15:30-16:30h LANCHES Todos os funcionários que trabalham no HRI  

19:30 – 20:30h JANTAR Todos os funcionários que trabalham no HRI 

03:00-04:00h LANCHES Todos os funcionários que trabalham no HRI 

 
A capacidade da copa é de 8 pessoas, não sendo permitida a 

presença de um número de pessoas superior a 8 na copa. 
Estes horários deverão ser seguidos, sendo PROIBIDA a 

entrada/permanência de pessoas na copa em horários diferentes dos 
estipulados. 
 É expressamente proibido armazenar bebidas alcoólicas na copa. Caso 
seja detectada sua presença, os responsáveis serão passíveis de punição. 
 Recomenda-se identificar todos os alimentos/bebidas, não sendo de 
responsabilidade do SND o extravio/dano de qualquer gênero. 
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 Os usuários da copa ficam inteiramente responsáveis pela 
organização e limpeza do setor após o uso, assim como pela qualidade de 
seus alimentos/bebidas. Todos os usuários da copa devem 
OBRIGATORIAMENTE assinar a folha de “consumo de alimentos/bebidas 
na copa do Hospital Regional Infantil Dr. Waldemar Monastier”, localizada 
dentro da pasta VERDE, a qual não deve sair da copa. 
 É permitido trazer bolo de aniversário ou outro alimento, desde que seja 
consumido na copa. Pratos, talheres e outros utensílios necessários para 
consumi-lo deverão ser descartáveis e trazidos pelo responsável. O SND do 
HRI não fornecerá quaisquer louças. 
 Haverá, na copa, instruções para utilização do forno de microondas. Os 
usuários deverão ler estas instruções com muita atenção. Em caso de dúvidas, 
perguntar ao SND, preferencialmente às nutricionistas. 
 Resumindo, a partir do momento em que houver copa no HRI, não será 
permitida a entrada e/ou saída de qualquer alimento/bebida no refeitório do 
HRI.  

Pedimos a todas as gerências a extensão deste comunicado aos demais 
profissionais do setor.  

 
 

Atenciosamente, 
 
  
 
 
 

Roberta Antunes 
Administradora 
HRI/SESA 

Henrique Chemin 
Dir. Administrativo 
HRI/SESA 

Giovana Damiani  
Nutricionista 
HRI/SESA 


